PORTARIA Nº 3.065, DE 25 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre horário especial de trabalho dos servidores da Câmara Municipal de Timóteo. 
A Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no desempenho das atribuições que lhe são conferidas em lei.

Considerando que, historicamente, o futebol é o esporte representativo da maior paixão nacional.

Considerando a realização da Copa das Confederações, sendo o Brasil o anfitrião e dela participante e se encontrando a Seleção Brasileira de Futebol dentre as semifinalistas, com partida prevista para o dia  26 de junho, com início às 16 horas.
Considerando, finalmente, o interesse dos servidores de assistirem a partida de futebol prevista para esta data e com vistas em não prejudicar as atividades administrativas e legislativas.

RESOLVE:

Art. 1º  O horário de expediente dos servidores da Câmara Municipal de Timóteo do dia  26 de junho de 2013, será de 08 às 14 horas.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  25 de junho de 2013

GUARACIABA GOMES MARTINS ARAÚJO

PRESIDENTE
